
relativo aos medicamentos para uso humano (JO L 311, p. 67) 
— Regulamentação de um Estado-Membro que permite, sem 
autorização prévia, a introdução no mercado desse Estado de 
medicamentos com um preço inferior e características seme
lhantes a medicamentos autorizados 

Dispositivo 

1. Ao adotar e manter em vigor o artigo 4. o da Lei sobre os medi
camentos (Prawo farmaceutyczne), de 6 de setembro de 2001, 
conforme alterada pela Lei de 30 de março de 2007, na medida 
em que esta disposição legal dispensa de uma autorização de 
introdução no mercado medicamentos provenientes do estrangeiro 
que apresentem as mesmas substâncias ativas, a mesma dosagem e 
a mesma forma que os que obtiveram uma autorização de intro
dução no mercado na Polónia, desde que, nomeadamente, o preço 
desses medicamentos importados seja concorrencial em relação ao 
dos produtos que obtiveram tal autorização, a República da Po
lónia não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do 
artigo 6. o da Diretiva 2001/83/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 6 de novembro de 2001, que estabelece um código 
comunitário relativo aos medicamentos para uso humano, con
forme alterada pelo Regulamento (CE) n. o 1394/2007 do Par
lamento Europeu e do Conselho, de 13 de novembro de 2007. 

2. A República da Polónia é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 209 de 31.7.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 
27 de março de 2012 (pedido de decisão prejudicial 
do Højesteret — Dinamarca) — Post Danmark 

A/S/Konkurrencerådet 

(Processo C-209/10) ( 1 ) 

(«Artigo 82. o CE — Empresa de correios que detém uma 
posição dominante e que tem uma obrigação de serviço uni
versal de distribuição de determinadas remessas postais ende
reçadas — Aplicação de preços baixos a determinados antigos 
clientes de um concorrente — Falta de elementos de prova 
quanto à intenção — Discriminação de preços — Preços bai
xos e seletivos — Eliminação efetiva ou provável de um con
corrente — Incidência na concorrência e, por conseguinte, nos 

consumidores — Justificação objetiva») 

(2012/C 151/06) 

Língua do processo: dinamarquês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Højesteret 

Partes no processo principal 

Recorrente: Post Danmark A/S 

Recorrido: Konkurrencerådet 

Sendo interveniente: Forbruger-Kontakt a-s 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Højesteret — Interpretação do 
artigo 82. o CE (atual artigo 102. o TFUE) — Abuso de posição 
dominante — Empresa de correios que ocupa uma posição 
dominante e que tem a obrigação de distribuição das cartas e 
encomendas endereçadas, que pratica uma redução seletiva dos 
preços de distribuição de correio não endereçado para níveis 
inferiores aos dos seus custos totais médios, mas superiores 
aos dos seus custos incrementais médios — Abuso que visa a 
eliminação de um concorrente 

Dispositivo 

O artigo 82. o CE deve ser interpretado no sentido de que uma política 
de preços baixos aplicados relativamente a determinados antigos clien
tes importantes de um concorrente por uma empresa que detém uma 
posição dominante não pode ser considerada constitutiva de uma prá
tica de eliminação abusiva pelo simples facto de o preço aplicado por 
essa empresa a um desses clientes se situar num nível inferior aos 
custos totais médios imputados à atividade em causa, mas superior 
aos custos incrementais médios relativos a esta, conforme avaliados no 
processo que deu origem ao processo principal. A fim de apreciar a 
existência de efeitos anticoncorrenciais em circunstâncias como as do 
referido processo, há que examinar se essa política de preços, sem 
justificação objetiva, tem por resultado a eliminação efetiva ou provável 
desse concorrente, em detrimento da concorrência e, nessa medida, dos 
interesses dos consumidores. 

( 1 ) JO C 179, de 3.7.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 29 de 
março de 2012 — Comissão Europeia/República Italiana 

(Processo C-243/10) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Auxílios de Estado — Auxílios 
concedidos ao setor hoteleiro na Região da Sardenha — 

Recuperação) 

(2012/C 151/07) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: D. Grespan e B. 
Stromsky, agentes) 

Demandada: República Italiana (representantes: G. Palmieri, 
agente e P. Gentili, avvocato dello Stato) 

Objeto 

Incumprimento de Estado — Não adoção, no prazo previsto, de 
todas as medidas necessárias para dar cumprimento aos artigos 
2. o , 3. o e 4. o da Decisão 2008/854/CE da Comissão, de 2 de 
julho de 2008, relativa a um regime de auxílios estatais [C1/04 
(ex NN 158/03 e CP 15/2003] — Aplicação abusiva do auxílio 
N 272/98, Lei Regional n. o 9 de 1998 [notificada com o nú
mero C (2008) 2997] (JO L 302, p. 9)
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Dispositivo 

1. Não tendo tomado, nos prazos estabelecidos, todas as medidas 
necessárias para recuperar junto dos beneficiários os auxílios con
cedidos ao abrigo do regime de auxílios declarado ilegal e incom
patível com o mercado comum pela Decisão 2008/854/CE da 
Comissão, de 2 de julho de 2008, relativa a um regime de 
auxílios estatais [C 1/04 (ex NN 158/03 e CP 15/2003) — 
Aplicação abusiva do auxílio N 272/98, Lei Regional n. o 9 de 
1998, a República Italiana não cumpriu as obrigações que lhe 
incumbem por força dos artigos 2. o e 3. o dessa decisão. 

2. A República Italiana é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 209 de 31.07.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 29 de 
março de 2012 (pedido de decisão prejudicial do Conseil 
d'État — França) — Véleclair SA/Ministre du budget, des 

comptes publics et de la réforme de l'Etat 

(Processo C-414/10) ( 1 ) 

(IVA — Sexta Diretiva — Artigo 17. o , n. o 2, alínea b) — 
Tributação de um produto importado de um país terceiro — 
Regulamentação nacional — Direito a dedução do IVA na 
importação — Requisito — Pagamento efetivo do IVA pelo 

devedor) 

(2012/C 151/08) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Conseil d'État 

Partes no processo principal 

Recorrente: Véleclair SA 

Recorrido: Ministre du budget, des comptes publics et de la 
réforme de l'Etat 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Conseil d’État — Interpretação 
do artigo 17. o , n. o 2, alínea b), da Sexta Diretiva 77/388/CEE do 
Conselho, de 17 de maio de 1977, relativa à harmonização das 
legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos so
bre o volume de negócios — Sistema comum do imposto sobre 
o valor acrescentado: matéria coletável uniforme (JO L 145, 
p. 1; EE 09 F1 p. 54) — Legislação nacional que condiciona 
o direito à dedução do imposto sobre o valor acrescentado na 
importação ao pagamento efetivo do referido imposto pelo 
contribuinte 

Dispositivo 

O artigo 17. o , n. o 2, alínea b), da Sexta Diretiva 77/388/CEE do 
Conselho, de 17 de maio de 1977, relativa à harmonização das 

legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o 
volume de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado: matéria coletável uniforme, deve ser interpretado no sen
tido de que não permite a um Estado-Membro fazer depender o direito 
a dedução do imposto sobre o valor acrescentado na importação do 
pagamento efetivo prévio do referido imposto pelo contribuinte, quando 
este for também o titular do direito a dedução. 

( 1 ) JO C 301, de 06.11.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 29 de 
março de 2012 (pedido de decisão prejudicial de Corte 
suprema di cassazione — Itália) — Ministero 
dell'Economia e delle Finanze, Agenzia delle Entrate/3M 

Italia SpA 

(Processo C-417/10) ( 1 ) 

(Fiscalidade direta — Encerramento dos processos pendentes 
no órgão jurisdicional que decide em última instância em 
matéria fiscal — Abuso de direito — Artigo 4. o , n. o 3, TUE 
— Liberdades garantidas pelo Tratado — Princípio da não 
discriminação — Auxílios de Estado — Obrigação de garantir 

a aplicação efetiva do direito da União) 

(2012/C 151/09) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Corte suprema di cassazione 

Partes no processo principal 

Recorrente: Ministero dell'Economia e delle Finanze, Agenzia 
delle Entrate 

Recorrida: 3M Italia SpA 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Corte suprema di cassazione — 
Imposto sobre as sociedades — Legislação nacional que prevê 
uma percentagem diferente de imposto sobre os dividendos das 
sociedades em função da sua sede — Operação comercial que 
implica a participação das sociedades com sede em Itália e das 
sociedades com sede no estrangeiro — Decisão da administra
ção de considerar aplicáveis os impostos devidos no caso das 
sociedades com sede no estrangeiro — Conceito de abuso do 
direito tal como definido no processo C-255/02, Halifax e o. — 
Aplicabilidade aos impostos nacionais não harmonizados como 
os impostos diretos 

Dispositivo 

O direito da União, em particular o princípio da proibição do abuso de 
direito, o artigo 4. o , n. o 3, TUE, as liberdades garantidas pelo Tratado 
FUE, o princípio da não discriminação, as regras em matéria de 
auxílios de Estado e a obrigação de assegurar a aplicação efetiva do 
direito da União, deve ser interpretado no sentido de que não se opõe à 
aplicação, num processo que, como o processo principal, incide na
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